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COMUNICADO DIRAB/SULOG/GELOG Nº 042/2019  

 

PARA: TODAS AS SUREG’S, BOLSAS DE MERCADORIAS, CNB E A.N.B.M.  
 

REF.: AVISO DE FRETE Nº 050/2019 de 26/04/19.  
 

1 – A Conab comunica as seguintes alterações no Aviso de Frete em referência: 

 
Anexo II: 
 
Onde se lê: 
 

TABELA DE PREÇOS MÍNIMOS ANTT – CARGA GRANEL 

 
Leia-se: 
 

TABELA DE PREÇOS MÍNIMOS ANTT – CARGA GRANEL 
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Anexo III: 
 
Onde se lê: 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS PISOS MÍNIMOS  

DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA  

CONFORME LEI N.º 13.703/2018 

 

 

Declaro, para os devidos fins de direito, que a empresa _____________________________, 
portadora do CNPJ n.º _____________________, situada no endereço 
_________________________, arrematou o lote n.º ____ do Aviso de Frete n.º ____/2019, pelo 
qual se responsabiliza, nos termos do item 7.1 do aviso referenciado, a cumprir o preço mínimo 
por eixo da Tabela de Preços Mínimos da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT 
abaixo especificada, independentemente do tipo de veículo que venha a ser utilizado na execução 
da operação. 
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Conforme Resolução da ANTT n.º 5820, de 30 de maio de 2018. 

 
 

 
 
Leia-se 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS PISOS MÍNIMOS  

DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA  

CONFORME LEI N.º 13.703/2018 

 

 

Declaro, para os devidos fins de direito, que a empresa _____________________________, 
portadora do CNPJ n.º _____________________, situada no endereço 
_________________________, arrematou o lote n.º ____ do Aviso de Frete n.º ____/2019, pelo 
qual se responsabiliza, nos termos do item 7.1 do aviso referenciado, a cumprir o preço mínimo 
por eixo da Tabela de Preços Mínimos da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT 
abaixo especificada, independentemente do tipo de veículo que venha a ser utilizado na execução 
da operação. 
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Conforme Resolução da ANTT n.º 5842, de 24 de abril  de 2019. 
 

 
 
 
 
 

Cláudio Ra ngel Pinheiro   
Diretoria de Operações e Abastecimento 

Diretor Executivo-Interino 

Newton Araújo Silva Júnior   
Diretor Presidente 

 

 


